
ATA DA SEXAGÉSIMA REUNIÃO DO COLEGIADO DO CURSO DE ENGENHARIA DE
PRODUÇÃO. No nono dia do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e quatro, às 14
horas, reuniram-se os seguintes membros deste colegiado, em reunião híbrida na sala 3.01
MP e virtualmente, sob a presidência do Prof. Leandro Reis Muniz. Participaram da reunião
os membros: Prof. Flávio Napolitano, Prof. Guilherme Germano Braga, Prof. Kívia Mota
Nascimento e Prof. Rodrigo Sampaio Lopes, o representante discente Pedro Santos Oliveira
(222200014) justificou a ausência. Primeiramente, a pauta da reunião foi aprovada. ITEM 1 –
Análise dos Planos de Ensino das disciplinas ministradas no semestre 2024/2:
inicialmente foi avaliada a RESOLUÇÃO Nº 022, de 06 de outubro de 2021, para
esclarecimentos de dúvidas referente à avaliação substitutiva. Foram debatidos os pontos de
regras e critérios definidos pelos docentes para aplicação da avaliação, necessidade de
cronograma e explicitação do PPC 2023 e da carga horária em hora e não em hora/aula.
Sanadas as dúvidas foram avaliados os planos de ensino. Foram identificadas necessidades
de correção nas seguintes disciplinas Elementos de Ciências Sociais, Custos Industriais,
Fundamentos de Mecânica Clássica, Gestão Ambiental, Avaliação Multicritério para
Decisões Industriais, Organização do Trabalho, Suprimentos e Operações Logísticas,
Tópicos Especiais em Engenharia de Produção II e Cadeia de Valor. As divergências
apontadas foram: não previsão de prova substitutiva, necessidade de inclusão do
cronograma de aulas, correção da carga horária conforme PPC 2023 da Engenharia de
Produção, alterar a limitação de nota a 6,0 pontos na nota final após realização da avaliação
substitutiva e excluir resolução Nº 007. A resolução Nº 007, se refere aos períodos
emergências remotos que não está mais vigente onde permitia aulas na modalidade remota.
O curso é ofertado na modalidade presencial o que impede o desenvolvimento da disciplina
apenas por meio de TICs. A coordenação de curso ficou responsável pelo envio das
solicitações de alteração aos docentes responsáveis pelas disciplinas e posterior
conferência das correções. O procedimento de revisão dos Planos de Ensino foi colocado
em votação e aprovado por unanimidade. ITEM 2 - Matrículas na terceira etapa com
quebra de pré-requisito em disciplinas ofertadas no curso de Engenharia de Produção:
inicialmente foi explicado pelo coordenador de curso a ocorrência de várias disciplinas com
baixo número de discentes inscritos na primeira e segunda etapa regulares de matrícula. O
coordenador detalhou que realizou levantamento dessas disciplinas, onde identificou que a
maioria são decorrentes da necessidade de pré-requisitos. Como a oferta de disciplinas é
realizada anualmente no curso com prioridade para os discentes regulares, a retenção de
estudantes pode protelar por muito tempo a possibilidade de formatura dos discentes. Desta
forma foi proposto que a Coordenação de Curso pode realizar quebra de pré-requisito em
até 02 (duas) disciplinas por discente, as regras de matrícula nas situações em que o
número de discentes seja maior que as vagas disponíveis serão definidas pelo Coordenador
de curso. Situação necessária visto que o prazo de matrícula na terceira etapa é reduzido,
fato que limita a convocação de reuniões de colegiado para definições de critérios para cada
disciplina. Foi colocada em votação a aprovação da quebra de pré-requisitos, sendo
aprovado por unanimidade. Nada mais havendo a tratar, eu, Leandro Reis Muniz, Presidente,
dei por encerrada a reunião às 15 horas e 43 minutos, e lavrei a presente ata que, após lida
e aprovada, será assinada por todos.

São João del-Rei, 09 de outubro de 2024.
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